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ATOS DA REITORIA 
 

PORTARIAS DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018 

 

PORTARIA N.º 1935/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18/10/2016, publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 143, 148 e 149 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

RESOLVE:    

 Art. 1.º Reinstaurar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada por 

meio da Portaria n.º 1525/GR, de 19/9/2018, publicada no Boletim de Serviço n.º 56, de 

26/9/2018, que visa à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas 

no Processo n.º 23231.000434.2018-29, bem como procede ao exame dos atos e fatos 

conexos que emergirem no curso dos trabalhos, mantendo-se os mesmos membros, com 

prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1936/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18/10/2016, publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2, e tendo em vista o disposto no 

artigo 143 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Reinstaurar a Comissão de Sindicância Investigativa, designada por meio da 

Portaria n.º 1526/GR, de 19/9/2018, publicada no Boletim de Serviço n.º 56, de 

26/9/2018, que visa à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas 

no Processo n.º 23231.000436.2018-18, bem como procede ao exame dos atos e fatos 

conexos que emergirem no curso dos trabalhos, mantendo-se os mesmos membros, com 

prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 1938/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18/10/2016, publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 143, 148 e 149 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Reinstaurar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada por 

meio da Portaria n.º 1524/GR, de 19/9/2018, publicada no Boletim de Serviço n.º 56, de 

26/9/2018, que visa à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas 

no Processo n.º 23231.000480.2016-66, bem como procede ao exame dos atos e fatos 

conexos que emergirem no curso dos trabalhos, mantendo-se os mesmos membros, com 

prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1939/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 

18/10/2016, publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 143, 148 e 149 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Reinstaurar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada por 

meio da Portaria n.º 1523/GR, de 19/9/2018, publicada no Boletim de Serviço n.º 56, de 

26/9/2018, que visa à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas 

no Processo n.º 23231.000439.2014-28, bem como procede ao exame dos atos e fatos 

conexos que emergirem no curso dos trabalhos, mantendo-se os mesmos membros, com 

prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

 

 

 

 

 


